
Venda Nova do Imigrante, 15 de março de 2024.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 1357/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 122/2023 
 
Autoria: Erivelto Uliana
 
Aldi Maria Caliman - CIDADANIA, Amilton José Marques Pacheco - PSDB, Francisco Carlos
Foletto - PSB, Ivanildo de Almeida Silva - --, Luiz Ricardo Bozzi Pimenta de Sousa - PP,
Marcio Antonio Lopes - CIDADANIA, Marco Antonio Torres Nascimento - SD, Walace
Rodrigues de Souza (Lacráia) - PL
 
Ementa: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 791 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Aguardar Posicionamento do Executivo  
 
Ação realizada: Lei Sancionada pelo Executivo  
 
Descrição: 
Lei sancionada Tacitamente pelo Executivo Municipal, e Promulgada pelo Presidente da
Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, em 12 de março de 2024, sob o nº
1.633/2024, onde encaminho à Assessoria Parlamentar para arquivar.
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 
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